
ASSUNTO: Solicita pronunciamento sobre equivalência do curso 
de Escola Normal Regional ao curso 1º grau, para fim 
de matrícula na 1ª série do curso de 2º grau. 

RELATORA: Conselheira Maria da Imaculada Leme Monteiro 

PARECER: Nº 2870/74, CPG, Aprovado em 02/10/74 Com. o Pleno 

em 27/11/74 (Proc. 2454/74) 

I - RELATÓRIO 

I - HISTÓRICO 

LÚCIA SANTANA GOLDBERG, filha de José de Paiva Reis Viana e de 

D. Maria Eulina Santana Viana, nascida a 29 de agosto de 1.942, 

em Flores, Estado de Pernambuco, freqüentou, de 1955 a 1959, o cur-

so da Escola Moral "Stella Maris", em Triunfo, Pernambuco, tendo 

recebido o certificado de "Regente de Ensino Primário". 

No curso de 5 séries estudou: 

Português, (5 séries); Matemática (3 séries); Geografia Geral 

(1 série); História Geral (1 série); Geografia do Brasil e His-

tória do Brasil (1 série); Geogrofia e História de Pernambuco 

(1 série); Ciências Naturais (2 séries); Anatomia e Fisiologia 

Humanas, Higiene e Puericultura (1 série); Francês (2 séries); 

Inglês (1 série); Psicologia Educacional, Pedagogia, Sociologia, 

Metodologia Geral, Metodologia Especial, Prática do Ensino (1 sé-

rie); Desenho e Caligrafia (2 séries); Desenho (3 séries); Músi-

ca e Canto Orfeônico (5 séries); Trabalhos Manuais e Economia 

Doméstica (5 séries); Agricultura (3 séries); Avi-Api-Sericul-

tura (1 série); Educação Física (5 séries). 

II - APRECIAÇÃO 

O Curso foi realizado pela requerente, ao tempo da Lei Orgânica 

do Ensino Normal, numa Escola equiparada, conforme prova o certifi-

cado e o histórico apresentados. 

Analisando o currículo do curso e a cargo horária total, consta-

ta-se sua equivalência ao que a lei 4024/61, no seu artigo 54, vem a 

denominar "Escola Normal do Grau Ginasial", conferindo o Diploma de "Re-

gente de Ensino Primário". 
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II - CONCLUSÃO 

Somos de parecer que Lúcia Santana Goldberg, portadora de certi-

ficado de conclusão de curso de 45 anos, da Escola Normal Regional, 

"Regente de Ensino Primário", pode matricular-se na 1ª série do 2º 

grau, como requer, pois o curso realidade em Pernambuco é equiva-

lente ao curso do 1º grau. 

São Paulo, 2 de outubro de 1974 

a) Conselheira Maria Imaculada Leme Monteiro 
Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua com-

petência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1.973, adota 

como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, 

a conclusão do Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Eloysio Rodrigues da 

Silva, Henrique Gamba, João Baptista Salles da Silva, José Conceição 

Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar e Rachel Gevertz. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 1974 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 
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